
GÂMARA TIIUNICIPAL DE PEREIRo
ESTADO DO CEARÁ

O LEGISLATIVO À SERVICO DO POVO DESDE 21 DE NOVEITBRO DE 1842

Rêquerimento n" 00512026 Pereiro, 23 de abril de2026.

ExcelentÍssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pereiro - CE

Luciano Martins Santos

A Vereadora subscrevente, no uso de suas prerrogativas e visando atender o

que exige a Lei Municipal n' 593/08, de 29 de setembro de 2008, em seu artigo 2', §§

1" e 2", vem justificar sua ausência na Sessão Ordinária datada de 1410412026, em

virtude de está sob cuidados médicos. Caso a justificativa seja aceita pelos nobres

parlamentares, requer ainda, que aprovado, façam-se os devidos registros em Ata,

bem como no Livro de Presença dos Vereadores.

Segue em anexo o devido atestado.

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Pereiro, em 23 de abril de 2026.

Leni Freitas

RUA CEL PORTO, 107 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
CELULAR: (88) S2148.4205
CNPJ: 00.796.í 26/000í -í4

E-mail: cmpereiro.ce@gmail.com
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